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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 114/2016 da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes e requerimento do Sr. 

Fernando Poyon, onde é relatado pelo requerente sua revolta e 

indignação pelo tratamento a ele dispensado pelo agente de trânsito

MATHEUS HONORATO DE CARVALHO, matrícula 6300.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 

referido memorando o agente Matheus tem sido alvo de reclamações, 

onde se repetem relatos de abordagem autoritária, truculenta, em 
desacordo com as orientações que são passadas por aquela secretaria, e 
com o treinamento a que foram submetidos para o cumprimento de seu 

trabalho de orientação, operação e fiscalização de trânsito nas vias do 

município.

CONSíDERA_NDO, fmalmente, que de acordo com 
a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores (as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no “art. 

199- São deveres do servidor (a) além dos que lhe cabem em virtude






